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AVISO

 

DE PREGÃO Nº 180/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PROCESSO Nº 87761/2020 –

 

FLY Nº 0333.0006896/2020

 

TIPO: MENOR PREÇO

 
 

A Prefeitura do Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, torna público, para 
conhecimento de interessados, que

 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
execução direta, do tipo “menor preço por ITEM”, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Objeto: Aquisição de móveis, 
eletrodomésticos, cama, mesa e equipamentos para o Novo CEINF instalado no Bairro Universitário e 
demais Ceinf’ da SEMEC e FUNAC, conforme solicitação n° 1263/2020 e CI nº 335/2020 a pedido da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme especificado no anexo I –  termo de 
referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção:  Licitações, ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina.

   

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de 
Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441 -1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 22/10/2020 às 
07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 07

 

de Outubro

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 181/2020.

 
 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 181/2020 do Processo

 

nº 88413/2020 –

 

FLY nº 0333.00007548/2020, tipo menor preço por Item. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006. OBJETO:

  
Aquisição de medicamentos 

e insumos farmacêuticos, para atender pacientes usuários do SUS, tendo como parâmetro de
 

preço a 
média ponderada do Banco de Preços em Saúde -  BPS, conforme CI nº 286/2020 e solicitação nº 
1557/2020, a pedido do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –  termo de referência 
do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis  no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção:

 
Licitação

 
, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: 
Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega 
e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 20/10/2020 às 09h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 

 

07 de outubro

 

de 2020

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

179/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

179/2020

 

–

 

Processo

 

n° 88174/2020

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0007309/2020, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 
Tipo menor preço

 
por ITEM.

 
Objeto

 
Aquisição de 

insumos, suplementos alimentares, leites
 

e colírio
 

com a finalidade de atender ação judicial
  

Autos nº 
0802436-13.2015.8.12.0017 em face do Município de Nova Andradina, conforme CI nº 518/2020/SMS e 
solicitação nº 1488/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I

 
–

 
termo 

de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online –

 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal 
de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 
endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 22/10/2020

 

às 10:30 horas (Horário Local)

 

Nova Andradina MS, 07 de Outubro

 

de 2020.

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 

LEI Nº

 

1.592, de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos 
financeiros à Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU-NA, CNPJ 12.600.146/0001-57, e 
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar para a Fundação Serviços de Saúde 
de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA, CNPJ 12.600.146/0001-57,

 

o valor de

 

R$ 300.000,00

 

(trezentos mil

 

reais) 
destinado

 

a complementar o auxílio financeiro para a aquisição de insumos essenciais para o funcionamento do 
Hospital,

 

realizar manutenção dos equipamentos e materiais permanentes

 

e demais despesas de custeio para melhorar

 

o atendimento à população.

 

Art. 2º
 

O valor constante no artigo anterior desta lei é oriundo de recurso próprio.
  

Art. 3º O repasse à Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –  FUNSAU-NA será efetuado  
em parcela única

 
mediante apresentação de plano de trabalho e aplicação a ser apresentado à administração municipal 

para estabelecer a relação jurídica e formalização do termo.

 
Art. 4º

 

Os recursos ora repassados, obrigatoriamente, deverão

 

ser prestados contas, nos termos da 
legislação própria.

 

Art. 5º

 

As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta da seguinte dotação:

 

I -

 

05 –

 

Secretaria Municipal de Saúde; 06 –

 

Fundo Municipal de Saúde; 2.019

 

–

 

Manutenção e 
Encargos com Transferências a Fundação Municipal de Saúde/MAC; 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0002

 

–

 

Outros 
Serviços de Terceiros .............

 

R$ 300.000,00

 

(trezentos mil reais), Fonte 02 –

 

Receitas de Impostos e de Transferência 
de Impostos-Saúde.

 

Art. 6º

 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 7°

 

Revoga-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 
      

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 

LEI COMPLEMENTAR Nº

 

253, de

 

7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar

 

nº 249/2020 que instituiu o Programa Especial de 
Parcelamento Incentivado –

 

PEPI no Município de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, tendo em vista os 
efeitos da pandemia decorrente do

 

Coronavírus (COVID-19).

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

 

Complementar:

 

Art. 1º. Ficam

 

alterados

 

o “caput” do art. 1º, o “caput”

 

do art. 5º, bem como os incisos I, II e III do §3º

 

do art. 5º,

 

o “caput” do art. 9º e o “caput”

 

do art. 11,

 

da Lei Complementar nº. 249 de 14 de maio de 2020, os quais

 

passam

 

a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1º.

 

Fica instituído o Programa Especial de Parcelamento Incentivado –

 

PEPI 
destinado a promover a regularização de créditos do Município, tendo em vista os efeitos 
da pandemia do coronavírus, decorrentes de débitos tributários e não tributários, 
constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida, ajuizados ou a ajuizar, em razão de 
débitos ocorridos até 30 de Setembro de 2020.

 

[...]

 

Art. 5.º

 

Fica autorizado o Chefe do Poder do Executivo a conceder redução dos juros de 
mora e multas moratórias, nos percentuais e prazos estabelecidos pela presente Lei 
Complementar, com escopo de incentivar a regularização de débitos tributários e não 
tributários inadimplidos, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Divida Ativa, para 
regularização dos créditos fiscais consolidados até 30 de setembro de 2020.

 

[...]

 

§ 3º.

 

I.

 
100% (cem por cento), em parcela única, desde que a adesão dos benefícios se dê 

até 16 de outubro de 2020;
 

II. 80% (oitenta por cento), em até 12 (doze) parcelas fixas, desde que a adesão dos 
benefícios se dê até 06 de novembro de 2020;  III.

 
60% (sessenta por cento), em até 24 (vinte e quatro) parcelas fixas, desde que a 

adesão dos benefícios se dê até 30 de novembro de 2020.

 
[...]

 

Art. 9º.

 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, poderá, a requerimento do 
contribuinte, conceder parcelamento para o pagamento dos créditos constituídos até 30 de 
setembro de 2020, cujas parcelas não poderão superar, em hipótese alguma, o número de 
24 (vinte e quatro) meses sucessivos.

 

[...]

 

Art. 11.

 

O prazo para adesão no Programa Especial de Parcelamento Incentivado será até 
30

 

de novembro de 2020.

 

[...]

 

Art. 2.º

 

Fica acrescentado

 

o §4º ao

 

art. 1º da Lei Complementar nº. 249 de 14 de maio de 2020, o 
qual

 

possui a seguinte redação:

 

Art. 1º.

  

[...]

 

§4º

 

A receita obtida com esse parcelamento incentivado deverá ser aplicada 
exclusivamente nas despesas relacionadas com o  enfrentamento da pandemia da COVID-
19, podendo ser destinada tanto para saúde ou para a  assistência social ou para a 
educação.

 

[...]

 

Art. 3.º

 

Ficam revogados os artigos

 

2 º e

 

8º, bem como o  § 4º do art. 5º, da Lei Complementar nº.  
249 de 14 de maio de 2020.

 

Art. 4º.

 

Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação,

 

revogadas as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 7

 

de

 

outubro

 

de 2020.

 
                       

José Gilberto Garcia

 
                                                    

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 769,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 13

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 14

 
de

 
março

 
de 2011

 
a 13

 
de março

 
de 2016

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

ROSANGELA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 5.998, exercendo o cargo de Auxiliar  de Serviços Básicos,  lotada  na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88.223/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

13

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 770,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 13

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 20

 
de

 
agosto

 
de 2008

 
a 19

 
de agosto

 
de 2013

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

MARCIA REGINA DE SOUZA PESSOA, matrícula 5.124, exercendo o cargo de Técnico  de Serviços Educacionais,  
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  (autos 88.215/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

13

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 771,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 13

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 1º

 
de

 
fevereiro

 
de 2006

 
a 31

 
de janeiro

 
de 2011

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

DIONE BEZERRA DOS SANTOS, matrícula 3.937, exercendo o cargo de Auxiliar  de Serviços Básicos,  lotada  na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88.350/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

13

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 772,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 13

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 25

 
de

 
maio

 
de 2010

 
a 24

 
de maio

 
de 2015

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

NEUZA DE JESUS DE SOUZA, matrícula 5.694, exercendo o cargo de Auxiliar  de Serviços Básicos,  lotada  na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88.392/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a

 

partir 
do dia

 

13

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 773,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 13

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 31

 
de

 
janeiro

 
de 2012

 
a 30

 
de janeiro de 2017

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

CLEONIE BISPO ALVES, matrícula 6.977, exercendo o cargo de Auxiliar  de Serviços Básicos,  lotada  na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88.202/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos

 

a partir 
do dia

 

13

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 774,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 13

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 7

 
de

 
outubro

 
de 2013

 
a 6

 
de outubro de 2018

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

NORMA DOS SANTOS, matrícula 5.694, exercendo o cargo de Auxiliar  de Serviços Básicos,  lotada  na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88.195/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

13

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 775,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 13

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 7

 
de

 
maio

 
de 2011

 
a 6

 
de maio

 
de 2016

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

HOZANA MEIRA
 

DA CRUZ TOMAELO,
 

matrícula
 

3.965,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88.222/2020).  
Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

13

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 776,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 13

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 7

 
de

 
março

 
de 2010

 
a 6

 
de março

 
de 2015

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

VERA ISAIAS NUNES RIBEIRO,
 

matrícula
 

3.891,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88.203/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos

 

a partir 
do dia

 

13

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 777,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 5

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 5

 
de

 
julho

 
de 2007

 
a 4 de julho

 
de 2012

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

SIMONE ANDRADE FERNANDES,
 

matrícula
 

5.694,
 

exercendo o cargo de Profissional de Educação,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88.181/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia

 

5 de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 778,

 

de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 13

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 1º

 
de

 
março

 
de 2006

 
a 28

 
de fevereiro

 
de 2011

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

GILVANDETE
 

PEREIRA,
 

matrícula
 

3.371,
 

exercendo o cargo de Assistente de Serviços Educacionais,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88.  226/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

13

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 779, de 7

 

de

 

Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art.
 

1º Exonerar, a pedido, a partir de 29
 

de setembro
 

de 2020,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal
 

HELENA UMBELINA ALVES DOS SANTOS ocupante do cargo  de Técnico  de Serviços de Saúde,  lotada  na 
Secretaria Municipal de Saúde (autos 88.468/2020). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

29

 

de setembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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 Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alteração

 

no valor)

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 07/2020

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 07/2020, Objeto:

 

Aquisição de Cestas 
Básicas de alimentos para atender famílias em situação de vulnerabilidade social residentes no 
Município, onde são assistido por estar

 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –

 

SEMCIAS, através de ata de registro de preço. Tendo como FORNECEDOR: TAVARES E SOARES 
LTDA - EPP, CNPJ sob Nº 00.641.325/0001-53, Vigência: 06/07/2020 à 05/07/2021. O MUNICÍPIO 
DE NOVA ANDRADINA - MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do 
art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata

 
de

 
Registro de Preços.

 Nova Andradina, 05 de Outubro

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 
Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-SEMCIAS

 EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 149/2019

 

-

 

Originada do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº. 242/2019, Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviços de calha
 

e serralheria para atender as Unidades Escolares e demais setores da SEMEC.
 

Tendo como FORNECEDOR: BRUNA RAQUEL ROCHA ANDRADE –  MEI CNPJ: 15.184.601/0001-79  
VIGÊNCIA: 03/12/2019 À 03/12/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 05 de Outubro

 

de 2020.

 
Profª. Giuliana Masculi Pokrywiecki

 
Secretária

 

Municipal de Educação Cultura e Esporte

 EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 78/2020–

 

Originada do Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº. 114/2020, Objeto:

 

Aquisição de Smart Tvs

 

com suporte para atendimento 
dos centros infantil e chromebooks acompanhado de gabinete de recarga para atendimento do ensino 
fundamental da rede municipal de ensino.

 
Tendo como FORNECEDOR:

 
LOANA DE ALMEIDA,

 
CNPJ: 

37.406.017/0001-53;
 

VIGÊNCIA: 22/06/2020
 

À 22/06/2021.
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –
 

MS, 
através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 05 de Outubro

 
de 2020.

 

 

Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO

 

DE DIREITO DE USO N. º 04/2020

 

CONTRATANTES:

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO GRUPO ESPERANÇA DO ASSENTAMENTO TEIJIN –

 

FETAGRI –

 

MS.

 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO

 

DE DIREITO DE USO, dos bens

 

(novos) 
abaixo especificado:

 

REGISTRO PATRIMÔNIO

 

ESPECIFICAÇÃO

 

7.454

 

TANQUE RESFRIADOR de LEITE, com capacidade individual de 1.000 
litros, cilíndrico vertical em aço inoxidável.

  

118.639

 

TANQUE RESFRIADOR DE LEITE, com capacidade individual de 1.000 
litros, cilíndrico vertical em aço inoxidável. 

 

DA MANUTENÇÃO: A

 

AUTORIZADA

 

compromete-se a conservar o bem acima mencionado, fazendo os 
consertos e manutenções necessárias, a fim de que ao término do presente contrato, o mesmo seja devolvido à 
AUTORIZANTE, nas mesmas condições que ora recebe, as quais estão estipuladas no termo de vistoria que 
integra este. 
DA INSTALAÇÃO: Os TANQUES RESFRIADOR DE LEITE comunitário serão  instalados  nas  propriedades  do Sr. 
(a)

 
Marlon Schulz

 
e Sr. José Pereira.

 
Ficando o

 
produtor responsável pela despesa de instalação na propriedade, 

bem como obriga-

 
se o mesmo a proceder esta instalação em até dois meses do recebido, sob pena de retomada 

do equipamento.

 
DA VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência de 24 meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por mais 02 anos mediante termo aditivo, ajustado entre partes.

 

Parágrafo único: A administração pública municipal poderá rescindir a qualquer tempo o referido termo. 

 

DO ALUGUEL: A

 

AUTORIZADA

 

constituído em mora, além de por ela responder, passará a pagar aluguel mensal 
em favor da AUTORIZANTE, desde já fixado em R$ 100,00 (cem reais), caso não o devolva no prazo estipulado 
na Cláusula Sétima.

 

Nova Andradina-MS, 24 de Setembro de 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

    

ANDREA MARINHO FALCÃO

 

PREFEITO MUNICIPAL

     

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

 

NOVA ANDRADINA/MS 

     

AUTORIZADO

 

AUTORIZANTE

 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO Nº 003/2020

 

PARTE:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de

 

outro lado

 

a FUNSAU-

 

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO

 

DO OBJETO:

 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de 
Convênio nº 003/2020 a contar de 01/11/2020 a 31/12/2020 e alterar a Cláusula –Segunda-

 

Do Valor e 
Dotação Orçamentária

 

de acréscimo de valor, que passará a ter a seguinte redação:

 

CLÁUSULA 
SEGUNDA-

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

CLÁUSULA SEGUNDA-

 

DO

 

VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

2.1 -

 

O montante total de recursos a serem empregados na execução do

  

objeto do 
presente Termo passará de R$ 1.231.200,00

 

(um milhão duzentos e trinta e um mil e 
duzentos reais), para R$ 2.383.200,00

 

(dois milhões, trezentos e oitenta e três mil e 
duzentos reais) sendo, o aumento de R$ 1.152.000,00

 

(um milhão cento e cinquenta e 
dois mil reais), que serão repassadas juntamente com as parcelas originárias deste 
Termo de Convênio,

 
conforme o

 
cronograma de desembolso constante no Plano de 

Trabalho. 
As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo ao Termo de  
Convênio ocorrerá

 
à conta da dotação orçamentária-2020:

 05-

 
Secretaria Municipal de Saúde;

 06 –

 

Fundo Municipal de Saúde;

 
2.005 –

 

Manutenção Encargos c/ Médico Hospitalar/MAC; 

 
Projeto Atividade-

 

2.283-Enfrentamento da Emergência COVID 19, 

 

Elemento: 3.3.50.41.0014-

 

Contribuições, 

 

Cód. Reduzido-

 

112-

 

R$ 1.152.000,00.

 

Nova Andradina/MS, 06

 

mês de outubro

 

de 2020

 

José Gilberto Garcia                               

      

Fundação de Serviços de Saúde de NA/FUNSAU

  

Prefeito Municipal                                          Norberto Fabri Junior.

 

Concedente

                                 

Convenente 

 
 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Concedente

 

 

 
 

Ano: IV - N°950
  

07 de Outubro 2020, Quarta-Feira  
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  MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

01/10/2020

 

Nº do empenho:

 

106/20

  

 

Pregão

 

             

13/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Modernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 

3.3.90.30.12.00.00.00.00.01.1000

 

-

 

Aparelho  Utensílio e Equipamentos Diversos

 
 
 

     

    

 
Valor Total do Empenho: R$ 534,60 (quinhentos e trinta reais e sessenta centavos)

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

683

 

BETHEL INDÚSTRIA E COMERCIO INFORMATICA EIRELI

  

Despesa que se empenha para ocorrer com aquisição de máquina de lava, referente ao Pregão 13/2020, processo 13/2020, 
autorização nº 49/2020.

 
 

Descrição:

 
 

01-

 

Unidade.

 
 

-

 

Máquina de lavar -

 

capacidade 70 litros -

 

capacidade roupa seca 5kg -

 

mangueira de entrada de água que pode ser instalada 
direto na parede -

 

tampa transparente -

 

dispense para sabão em pó -

 

engates inteligentes, permitem a fixação da mangueira de 
escoamento em ambos os lados -

 

lavagem por turbilhonamento -

 

bivolt -

 

tamanho (AxLxP) 87x51x62cm -

 

peso 12,8kg -

 

garan�a 
12 meses.

 
 

MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

01/10/2020

 

Nº do empenho:

 

107/20

  

 

Pregão

 

             

13/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Modernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 

3.3.90.30.12.00.00.00.00.01.1000

 

-

 

Aparelho 

 

Utensílio Domésticos

 
 
 

     

    

 

Valor Total do Empenho: R$ 2.902,85 ( dois mil novecentos  e dois reais e oitenta e cinco centavos)
 

 

     

    

 
 

 

Credor:

 

683

 

BETHEL INDÚSTRIA E COMERCIO INFORMATICA EIRELI

  

Despesa que se empenha para ocorrer com aquisição de scanner, referente ao Pregão 13/2020, processo 13/2020, autorização 
nº 50/2020.

 
 

Descrição:

 
 

01-

 

Unidade.

 
 

-SCANNER PARA DIGITALIZAÇÃO RÁPIDA DE DOCUMENTO: DIGITALIZE ATÉ 50 FOLHAS FRENTE E VERSO A UMA VELOCIDADE DE 
25 PÁGINAS POR MINUTO -

 

QUALIDADE DA IMAGEM: MODO

 

óTIMO (COLORIDO/ ESCALA DE CINZA EM 300 DPI PRETO E 
BRANCO EM 600 DPI) -

 

DIGITALIZA DESDE CARTÕES DE VISITA ATÉ DOCUMENTOS EM FORMATO A3 COM A AJUDA DE FOLHAS 
DE TRANSPORTE, CONSEGUE DIGITALIZAR DOCUMENTOS DE FORMATOS MAIORES ATÉ A3, ASSIM COMO RECORTES D E 
REVISTAS E JORNAIS, FOTOGRAFIAS E MUITO MAIS. FOLHAS DE TRANSPORTE EM SÉRIE OU MISTURADAS COM OUTROS 
DOCUMENTOS -

 

RECONHECE AUTOMATICAMENTE O TAMANHO DO DOCUMENTO -

 

INTERFACE USB 3.0 (COMPATÍVEL COM USB 
2.0 / USB1.1) OU CONEXÃO WI-FI -

 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO FUJITSU SCANSNAP IX500 DUPLEX COLORIDO A4 -

 

AAD E 
USB 3.0

 

MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

05/10/2020

 

Nº do empenho:

 

109/20

  

 

Pregão

 

             

15/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Modernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 

3.3.90.30.17.00.00.00.00.01.1000

 

-

 

Material de Processamento de dados

 
 
 

     

    

 
Valor Total do Empenho: R$ 3.621,00 (três mil seiscentos e vinte e um reais)

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

771

 

FABIANO SANTOS DE ARAUJO -

 

ME

  

 

Despesa que se empenha para ocorrer com aquisição de suplementos e equipamentos de informá�cas , referente ao Pregão 
15/2020, processo 06/2020, autorização de fornecimento 54/2020. se abaixo a especificações dos produtos.

 
 

-

 

03  unidade: Placa de vídeo (equivalente ou superior GeForce GTX 1050Ti) Core Clock base 1303 MHZ, Boost Clock 1417mhz, 
NVIDIA

 

Pascal GPU, Cuda Cores: 768, memória tamanho: 4GB, �po: DDR5 de 128 bits, clock da memória: 7008 MHz (7.0Gbps); 
conectores: 01-DVI, 01-HDMI, 01-DP; suporta até 03 monitores. Garan�a de 1 ano.

 
 
 

MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

05/10/2020

 

Nº do empenho:

 

108/20

  

 

Pregão

 

             

15/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Modernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 

3.3.90.30.17.00.00.00.00.01.1000

 

-

 

Material de Processamento de dados

 
 
 

     

    

 

Valor Total do Empenho: R$ 7.744,20 ( sete mil setecentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos)

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

195

 

ANDRÉ MIRANDOLA

  

 

Despesa que se empenha para ocorrer com aquisição de suplementos e equipamentos de informá�cas, referente ao Pregão 
15/2020, processo 06/2020, autorização de fornecimento 53/2020. se abaixo a especificações dos produtos.  

 
-

 
50 unidadde :Bateria de Lithium CR2032 de 3V

 
 
 

-

 

08 unidade  :HD 1TB 3,5" 7200RPM -

 

Especificações:

 
 

Interface SATA III 6Gb/s

 
 

Taxas de transferência SATA suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5

 
 

Cache: 64 MB 

 
 

-

 

01 unidade: HD 2TB 3,5" 7200RPM -

 

Especificações:

 
 

Interface SATA III 6Gb/s

 
 

Taxas de transferência SATA suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5

 
 

Cache: 64 MB

 
 

-

 

05 unidade: Manutenção Brother 5652 -

 

6702 -

 

Limpeza interna completa com subs�tuição de fusor completo (película de 
ferro, pressure roler e embuchamento). (garan�a de 3 meses).

 
 

-

 

01 unidade : manutenção Epson lx300 -

 

Limpeza completa com troca de buchas e

 

demais peças que sofrem desgaste.

 
 

-

 

01 unidade : manutenção HP 1102 -

 

Limpeza completa com revisão da unidade fusora e sistema de tração do papel.

 
 

-

 

20 unidade : Mouse 1200dpi; sensor óp�co; barra de rolagem scroll Plug&play; cabo de no mínimo 1,8m; co nector Usb 2.0. cor 
predominante preta.

 
 

-

 

01 unidade : Placa mãe compa�vel com processador Core i3 7100 e memória DDR4

 
 

-

 

06 unidade : Switch 5 portas RJ45 10/100/1000Mbps Gigabit de Auto-Negociação, Suporta Auto Mdi / MDIX5; Plug and Play, 
não necessita

 

de qualquer configuração; Capacidade de Switching de 10 Gbps; Jumbo Frame de 9K melhora o desempenho de 
grandes transferências de dados; Portas de Auto-negociação proporcionam uma integração inteligente entre o hardware 
10Mbps, 100Mbps e 1000Mbps; External Power Supply  100-240VAC, 50/60Hz.

 

DECRETO

 

Nº. 2.646, de 7

 

de Outubro

 

de 2020.

 

Dispõe sobre

 

o funcionamento do comércio

 

de Nova 
Andradina

 

em horário especial,

 

em virtude da data

 

comemorativa do

 

Dia das Crianças

 

comemorado no 
dia 12.10.2020,

 

e dá outras providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO

 

as

 

medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da 
propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV) estabelecida no Decreto 2.514, de 30 de Abril de 2020;

 

CONSIDERANDO

 

que

 

a data festiva do

 

dia das

 

crianças

 

é uma

 

das

 

datas

 

mais importantes

 

para o 
comércio em relação a

 

vendas;

 

CONSIDERANDO

 
que

 
se faz necessário fomentar o comércio a fim de evitar prejuízos incalculáveis

 

(como a falência), principalmente neste momento de crise da saúde e econômica;
 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::   
Art. 1º Excepcionalmente, em decorrência da proximidade da data comemorativa  do Dia das 

Crianças

 
(12.10.2020), para se evitar aglomeração de pessoas, todos os estabelecimentos comerciais poderão 

funcionar no dia 11.10.2020 (domingo)

 

das 07h00m

 

(sete horas) às 18h00m

 

(dezoito horas).

 
§1º

 

Ficam mantidas as autorizações dos estabelecimentos comerciais que estão preconizadas no 
Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020, notadamente em seu artigo 10, para funcionarem além do horário estabelecido 
neste Decreto. 

 

§2º

 

A autorização constante para funcionar em horário excepcional estabelecido neste Decreto não 
desobriga os estabelecimentos

 

e os munícipes de

 

adotarem as medidas de prevenção exigidas no Decreto 2.514, de 
30 de abril de 2020.

 

Art. 2º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

 

revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
 

Ano: IV - N°950
  

07 de Outubro 2020, Quarta-Feira  
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 MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

01/10/2020

 

Nº do empenho:

 

105/20

  

 

Pregão

 

             

15/2019

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Modernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 
3.3.90.30.58.00.00.00.00.01.1000

 
-

 
Serviço de Telecomunicação

 
 
 

     

    

 

Valor Total do Empenho: R$ 2.700,00 (dois mil reais e setecentos reais)

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

683

 

HIGH SPEED PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

  

 

Despesa que se empenha para ocorrer com a aquisição de ser viço de Internet Fibra ó�ca, referente ao Primeiro Termo Adi�vo 
do  Pregão nº 15/2019, Processo 22/2019.   

 
 

Obs.: O prazo do adi�vo é de 12 meses com vigência de 30/09/2020, e como termo final a data de 30/09/2021, porém será 
empenhado  até dezembro de 2020.                                  

 

 

 
 

Ano: IV - N°950
  

07 de Outubro 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°950
  

07 de Outubro 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

   
   

    
 

 
 

   



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 07/29

 

 

 
 

Ano: IV - N°950
  

07 de Outubro 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°950
  

07 de Outubro 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°950
  

07 de Outubro 2020, Quarta-Feira  
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